DELIBERACAO CECA/CLF N° 4.907 30 DE OUTUBRO DE 2007

DETERMINA A EXPEDICAO DE
LICENCA PREVIA

A Comisséao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de
Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Camara
de Licenciamento e Fiscaliza¢do, em reunido de 30/10/2007, e no uso das
atribuicdes que lhe séo conferidas pelo Decreto n° 21.287, de 23/01/95,

CONSIDERANDO o0 que consta do Processo n°® E-07/200.112/2006,
referente a apresentacao e discussdo do Relatério de Impacto Ambiental —
RIMA, com relacdo ao requerimento de Licenga Prévia para implantacao
de aterro sanitério para residuos sélidos urbanos e prédios administrativos,
no Municipio de Niter6i, de responsabilidade da empresa CLIN -
COMPANHIA DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI,

CONSIDERANDO o Parecer Técnico de Licenca Prévia da FEEMA,
favoravel a emisséo da licenca requerida,

CONSIDERANDO que foram realizadas Audiéncias Publicas nos dias
10 de julho e 13 de setembro de 2007,

D E LI B E R A

Art. 1° — Determinar a FEEMA que expeca Licenca Prévia para

implantacdo de aterro sanitario para residuos solidos urbanos e prédios

administrativos, no Municipio de Niter6i, de responsabilidade da empresa
CLIN — COMPANHIA DE LIMPEZA URBANA DE NITEROI.

Art. 2° — Esta Deliberacdo entrard em vigor na data de sua publicacéao,
revogadas as disposi¢fes em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2007

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente
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